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2.1 O Presente Termo Aditivo será no valor de R$ 49.350,00

(quarenta e nove mil. trezentos e cinqüenta reais), respeitando
o limite legal que pode ser de até 25%, conforme previsto no
art. 65, § 1, da Lei 8.666/93.

2.1 O valor do contrato após acréscimo será de R$ 246.750,00
(duzentos e quarenta e seis mil, setecentos e cinqüenta reais).
CLÁUSULA TERCEIRA - DA PRORROGAÇÃO E
RENOVAÇÃO DE VALOR
3.1 O contrato principal terá sua Cláusula Sétima alterada,
passando sua vigência prorrogada por mais 12 (doze) meses,
contados de 03/01/2022 a 31/12/2022.

3.2 O valor do contrato será de R$ 246.750,00 (duzentos e

quarenta e seis mil setecentos e cinqüenta reais), sendo pago
mensalmente o valor de R$ 20.562,50 (vinte mil, quinhentos e
sessenta e dois reais e cinqüenta centavos).
CLÁUSULA QUARTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÃRIA
4.1 As despesas decorrentes do presente contrato correrão por
conta da seguinte dotação orçamentária:
26 782 0716 2-023 - Manutenção do Departamento de
Transporte;

3 3 90 39.00 00 - Outros Serviços T

Jurídica. proc. N
Fonte de recurso: 0.1.00

CLÁUSULA QUINTA- DA INALl
5.1 Essa alteração contratual liâíí^importara em qualquer
modificação ao contrato original, ressalvado o novo valor, sendo
que todas as obrigações assumidas no contrato original
permanecerão e deverão ser respeitadas pelas partes, sob pena

de rescisão unilateral.

CLÁUSULA SEXTA - DO FORO
6.1 Fica eleito o foro da Comarca de Balsas, Estado do

Maranhão, para dirimir as questões oriundas do presente
contrato, com expressa renuncia a qualquer outro, por mais
privilegiado que seja.
E por estarem assim justos e contratados, assinam o presente
Aditivo em 03 (três) vias de igual teor e forma, e idêntico valor
jurídico, para que produza os efeitos de direito.
Fortaleza dos Nogueiras/MA, 30 de dezembro de 2021.

Neurivan Coelho dos Santos-Decreto n® 013/2021-Secretário

Municipal de Iníraestrutura, Urbanismo e Saneamento

Iramar Ramos Veras-Fiscal de Contrato-Portaria n®

019/2021

MACEDO LOCAÇÕES E CONSTRUÇÕES EIRELI-CNPJ/MF
n° 20.713.216/0001-Gl-Ana Beatriz Arruda Macêdo Martins-

CPF n® 055.026.763-82-Representante Legal da Empresa
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PRIMEIRO TERMO ADITIVO REFERENTE AO CONTRATO

DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N" 293/2021

PRIMEIRO TERMO ADITIVO REFERENTE AO CONTRATO

DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N' 293/2021. QUE
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE FORTALEZA DOS

NOGUEIRAS ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE

ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E FINANÇAS E A
EMPRESA MACEDO LOCAÇÕES E CONSTRUÇÕES
EIRELI.

Por este instrtimento, O MUNICÍPIO DE FORTALEZA DOS

NOGUEIRAS, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE

ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E FINANÇAS, neste
ato representado pelo Secretário de Administração,
Planejamento e Finanças, o Sr®. Neurivan Pinheiit) dos Santos,
portador do CPF N® 280.372.193-72, inscrito na cédula de
identidade n® 0212935320022 SESP-MA, residente e

domiciliado na Rua 04 de maio, n° 68, Área Avançada -
Fortaleza dos Nogueiras - MA, a seguir denominado
contratante, e a empresa MACEDO LOCAÇÕES E
CONSTRUÇÕES EIRELI, inscrita no CNPJ/MF n®
20.713.216/0001-01, localizada na Rua Aristeu Nogueira, n® 07

- A - Centro, CEP: 65.805-000 - Fortaleza dos Nogueiras - MA.

Por intermédio de sua representante legal a Sr® Ana Beatriz
Arruda Macêdo Martins, inscrita no RG n® 016520322001-4

SSP MA e CPF n® 055.026.763-82, doravante denominada

simplesmente CONTRATADA, ADITAM o contrato de n®
293/2021, referente ao PREGÃO PRESENCIAL - SRP N®
033/2021, ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N®
089/2021, o qual reger-se-á pelas cláusulas e condições
estipuladas a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1 O presente termo aditivo tem por objeto realizar aditivo de
prazo ao contrato n® 293/2021, para o atendimento das
necessidades da contratante, conforme previsto no art. 65, § 1,

da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA PRORROGAÇÃO
3.1 O contrato principal terá sua Cláusula Sétima alterada,
passando sua vigência prorrogada por mais 12 (doze) meses,
contados de 03/01/2022 a 31/12/2022.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
4.1 As despesas decorrentes do presente contrato correrão por
conta da seguinte dotação orçamentária:
04.122.0032.2-019 - Manutenção e Conservação de
imóveis;

3 3 90 39.00 00 - Outros Serviços Terceiros- Pessoa
Jurídica.
CLÁUSULA QUARTA - DA INALTERABILIDADE
5.1 Essa alteração contratual não importará em qualquer
modificação ao contrato original, ressalvado o novo valor, sendo
que todas as obrigações assumidas no contrato original
permanecerão e deverão ser respeitadas pelas partes, sob pena
de rescisão unilateral.

CLÁUSULA QUINTA - DO FORO
6.1 Fica eleito o foro da Comarca de Balsas, Estado do

Maranhão, para dirimir as questões oriundas do presente
contrato, com expressa renuncia a qualquer outro, por mais
privilegiado que seja.
E por estarem assim justos e contratados, assinam o presente
Aditivo em 03 (três) vias de igual teor e forma, e idêntico valor
jurídico, para que produza os efeitos de direito.
Fortaleza dos Nogueiras/MA, 30 de dezembro de 2021.
Neurivan Pinheiro dos Santos-Decreto n® 001/2021-

Secretário Municipal de Administração, Planejamento e
Finanças

Iramar Ramos Veras-Flscal de Contrato-Portaria n®

019/2021

MACEDO LOCAÇÕES E CONSTRUÇÕES EIRELI-CNPJ/MF
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PRIMEIRO TERMO ADITIVO REFERENTE AO CONTRATO
DE FORNECIMENTO N" 304/2021

PRIMEIRO TERMO ADITIVO REFERENTE AO CONTRATO
DE FORNECIMENTO N° 304/2021 .QUE CELEBRAM O
MUNICÍPIO DE FORTALEZA DOS NOGUEIRAS ATRAVÉS
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO,
PLANEJAMENTO E FINANÇAS E A EMPRESA J. L. DE
CASTRO.

Por este instrumento, O MUNICÍPIO DE FORTALEZA DOS
NOGUEIRAS, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE
ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E FINANÇAS, neste
ato representado pelo Secretário de Administração,
Planejamento e Finanças, o Sr®. Neurivan Pinheiro dos Santos,
portador do CPF N® 280.372.193-72, inscrito na cédula de
identidade n® 0212935320022 SESP-MA, residente e
domiciliado na Rua 04 de maio, n® 68, Área Avançada -
Fortaleza dos Nogueiras - MA, a seguir denominado
contratante, e a empresa J. L. DE CASTRO, inscrita no
CNPJ/MF n® 13.262.247/0001-28, localizada na Rua 07, n® 488 -
Nazaré, CEP: 65.800-000 - Balsas - MA. Por intermédio de sua
representante legal a Sr® Jardenia Lopes de Castro, inscrita no
RG n® 0350817220083 e CPF n® 033.798.563-47, doravante
denominada simplesmente CONTRATADA, ADITAM o
contrato de n® 304/2021, referente à ADESÃO À ATA DE
REGISTRO DE PREÇOS N® 007/2021, o qual reger-se-á pelas
cláusulas e condições estipuladas a seguir:
CLÃUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1 O presente termo aditivo tem por objeto realizar aditivo de
prazo ao contrato n® 304/2021, para o atendimento das
necessidades da contratante, conforme previsto no art. 65, § 1,
da Lei 8.666/93.
CLÃUSULA SEGUNDA - DA PRORROGAÇÃO
2.1 O contrato principal terá sua Cláusula Sétima alterada,
passando sua vigência prorrogada por mais 12 (doze) meses,
contados de 03/01/2022 a 31/12/2022.
CLÁUSULA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
3.1 As despesas decorrentes do presente contrato correrão por
conta da seguinte dotação orçamentária:
13.392.0473.2--066 - Manutenção de Eventos Culturais,
Cívicos e Comemorativos e Religiosos;
3 3 90 39 00 00 - Outros Serviços Terceiros - Pessoa
Jurídica.
CLÁUSULA QUARTA - DA INALTERABILIDADE
4.1 Essa alteração contratual não importará em qualquer
modificação ao contrato original, ressalvado o novo valor, sendo
que todas as obrigações assumidas no contrato original
permanecerão e deverão ser respeitadas pelas partes, sob pena
de rescisão unilateral.

CLÁUSULA QUINTA • DO FORO
5.1 Fica eleito o foro da Comarca de Balsas, Estado do
Maranhão, para dirimir as questões oriundas do presente
contrato, cora expressa renuncia a qualquer outro, por mais
privilegiado que seja.
E por estarem assim justos e contratados, assinam o presente
Aditivo em 03 (três) vias de igual teor e forma, e idêntico valor
jurídico, para que produza os efeitos de direito.
Fortcileza dos Nogueiras/MA, 30 de dezembro de 2021,
Neurivan Pinheiro dos Santos-Decreto n® 001/2021-
Secretário Municipal de Administração, Planejamento e
Finanças
Iramar Ramos Veras-Fiscal de Contrato-Portaria n®

019/2021

owfj n**'t-jvror;r'*//UuUT'';gU'jaraenia Lopes
de Castro-CPF n® 033.798.563-47-Representante Legal da
Empresa 
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AVISO DE LICITAÇÕES PÚBLICAS.TOMADA DE PREÇOS -
N«001/2022.

AVISO DE LICITAÇÕES PÚBLICAS. A Comissão Permanente
de Licitação • CPL do Município de Fortaleza dos Nogueiras -
MA, avisa aos interessados que realizará na sede da Prefeitura
Municipal, situada na Rua Ovídia Nogueira, n® 22, Girassol -
CEP; 65.805-000 - Fortaleza dos Nogueiras - MA, licitação
Pública na modalidade abaixo discriminada na forma da Lei
Federal n® 8666/93 e suas alterações posteriores, e Lei
Complementar n® 123/2006 e 147/214 e demais normas
pertinentes à espécie. O Edital e seus Anexos estão à disposição
dos interessados no endereço supra, de 2® a 6® feira, no horário
das 08:00 às 13:00 horas, onde poderá ser consultado e
adquirido gratuitamente, conforme especificações abaixo.
Qualquer informação poderá ser obtida no endereço acima, no
portal da transparência site:
https://fortalezadosnogueiras.ma.gov.br, pelo telefone (0**99)
984 785 1 95 e/ou e-mail:
cpl.fortalezadosnogueirasma@yahoo.com

Tomada de Preços -
N®001/2022

Data/Hora de Abertura
21/01/2022 - 08h30imn.
ri£m_^eno£^re£o^lobal_

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA
PARA REFORMA E AMPLIAÇÃO DO PRÉDIO DA
SECRETARIA MUNCIPAL DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO
DE FORTALEZA DOS NOGUEIRAS-MA, CONFORME
PROJETO BÁSICO E SEUS ANEXOS.
Fortaleza dos Nogueiras - MA, 04 de novembro de 2021
Domingos Augusto de Oliveira Júnior - Presidente da CPL.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTUNA

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL N«
024/2021- SRP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

Em face ao proferido pelo Pregoeiro Oficial do Município e sua
Equipe de Apoio consoante dispõe a Lei Federal n®
10.520/2002, Decretos Municipais n® 004 e 005/2021, de 04 de
janeiro de 2021, submetendo-se subsidiariamente a Lei
8.666/93 e alterações posteriores, RESOLVO-.

HOMOLOGAR o objeto do Pregão Presencial n® 024/2021-
SRP, para a Contratação de Empresa para prestação de
serviços de locação de sistemas (hospedagem; domínio; bancos
de dados; webmail; tratamento e processamento de dados),
desenvolvimento do portal com extensão .ma.gov.br e locação
da Plataforma de Transparência, eSIC, Ouvidoria, Diário Oficial
do Município, execução e alimentação do Portal da
Transparência da Prefeitura Municipal, suporte e treinamento
para atender as necessidades da Secretaria Municipal de
Administração, a Empresa vencedora abaixo citada, conforme
especificações na Ata de julgamento e termo de Adjudicação do
Pregoeiro.


